
Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOLANDIA

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO
COVID - 19 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

N° 063/2020 Valor: R$ 17.685,00

O MUNICÍPIO DE TEOLÂNDIA, Estado da Bahia, inscrito
no CNPJ/MF sob o n° 14.196.042/0001-54, com sede na
Rua António dos Santos, n° 52, centro, neste ato
representado por seu Prefeito, Sr. LÁZARO ANDRADE
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Administrador, CPF n°
820.868.775-87, e RG n° 915562600, e Empresa
SOLMEDI COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO E
HOSPITALAR LTDA - ME, avenida Lions Club. 366-a
Jequiezinho - Jequié - Bahia inscrito no CNPJ sob o
número 14.433.455/0001-05, aqui representada pelo Sr.
LUIZ OYAMA PASSOS COSTA CPF n° 798.128.055-91
e RG n° 811267125 SSP BA, de acordo com a Lei
8666/93, têm entre si, justo e contratado o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 O presente Contrato é celebrado entre as partes visando:

1. 1.1 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS DE EPI PARA TRABALHADORES
DO SUAS, NO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE, DECORRENTE DO
NOVO CORONAVfRUS (COVID - 19), de acordo com a Licitação na modalidade de
Dispensa de Licitação n° 021/2020. Planilha anexa.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
i

2.1 Para efeitos legais, dá-se ao presente Contrato o valor de R$ 17.685,00 (dezessete mil
seiscentos e oitenta e cinco reais) o crédito pelo qual correrá a despesa, consta no
Orçamento do Município de Teolândia, para o presente exercício, por conta da:

Unidade
Gestora

0208

Fonte

FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA

SOCIAL

Projeto/Atividade

2094 . AÇÕES SUAS -
ENFRENTAMENTO DA

EMERGÊNCIA DE SAÚDE -
CORONAVfRUS (C O VI D -19)

Elemento de despesa

3.3.9.0.30.00.00 -MATERIAL
DE CONSUMO
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Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOLANDJA

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PAGAMENTO

3.1 Os pagamentos serão efetuados de conformidade com a efetiva entrega da mercadoria
material ou equipamentos objeto da licitação, mediante recibo assinado pela Contratada í
devidamente vistado, com certificação do recebimento bem adquirido pela Secretaria
usuária, ocorrendo o respectivo pagamento até o último dia útil de cada mês subsequente è
entrega. No caso do recibo apresentar incorreções, o mesmo será devolvido para a devido
formalização e regularização. O Município não efetuará pagamento de qualquer titule
através de cobrança bancária.

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO

4.1 O prazo de duração do presente contrato é de 06 (seis) meses, contado a partir de
celebração, podendo ser prorrogado a critério do Município, de acordo com o Art 57
incisos, l e II da Lei 8666 793.

4.2 Na contagem do prazo estabelecido neste Contrato, excluir-se-á o dia de início e incluir-
se-á o do vencimento.

4.3 Só se inicia e vence o prazo referido anteriormente em dias de expediente normal nc
MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 A parte contratada se obriga a entregar o bem adquirido, de imediato, em perfeitas
condições de conservação e uso, além de adequados para os fins perseguidos,
.imediatamente quando da solicitação pelo Município, este que se obriga a efetuar o
correspondente pagamento no mês subsequente ao da entrega da mercadoria..

CLÁUSULA SEXTA: DA tNEXECUCÃO OU RESCISÃO CONTRATUAL

6,1A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a rescisão do mesmo, com as
consequências contratuais e as previisFas em Leis e Regulamentos.
6.2Constituem motivos para a rescisão:

• O não cymprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais atinentes a
qualidade dos serviços executados;

• A falta de entrega do(s) bem(ns) adquirido(s) peio contratado nos prazos para tal
ajustados ou a existência de defeitos e vícios que os tornem inapropriados para os
fins da Administração, salvo se esta, por liberalidade, aceitar a entrega de novo
produto, da mesma qualidade e quantidade;

• Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pelo Exmo. Prefeito Municipal;

• A ocorrência de caso fortuito ou força maior, impeditiva da continuidade deste
Contrato.

6.3A rescisão deste Contrato poderá ser:
• Determinada por aio unilateral e escrito por p^rte do MUNICÍPIO, nos casos

especificamente enumerados;
• Amigável por acordo entre as partes
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• Judicial, nos termos da Legislação.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES

7.1 A Contratada estará sujeita à multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor total de
Contrato para cada inadimpíência a ela imputável.

7.2A multa que alude esta cláusula não impede que o MUNICÍPIO rescinda unilateralmente c
Contrato e aplique as sanções previstas em Lei.

CLÁUSULA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 Nos casos previstos em leis e regulamentos, serão descontados dos valores
correspondentes aos serviços prestados, as importâncias relativas aos tributos e
contribuições legalmente exigíveis.

8.2 Fica terminantemente proibida a Dação do presente Contrato como garantia de qualquer
transação da contratada.
8.3 Quaisquer alterações no presente Contrato somente serão admitidas mediante celebração

-de termo aditivo.
8.4 Fazem parte integrante deste Contrato os documentos abaixo relacionados

independentemente da transcrição:
• Aquisição de compra de mercadorias.

CLÁUSULA NONA: DO FORO E DAS PARTES

9.1 As partes elegem o Foro da cidade de Wenceslau Guimarães do Estado da Bahia, como o
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a
qualquer um outro por mais privilegiado que seja.

9.2 E, por estarem assim justos e contratados, as partes assinam este Contrato em 02 (duas)
vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Teolândía (BA), 10 de Junho de 2020.

LÁZARO ANDÍ !

SOLMEDI COMÉRCIO

IVEIRA

DICO^HOSPITALAR LTDA - ME
TRATADO
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ANEXO

01 120 ÁLCOOL ETÍLICO 70% IOOOML
ÁLCOOL GEL 70% 5 LITROS

COPERALCOOL|R$ 9.50 R$ 1.140,

02 20 GL !COPERALCOOL|R$ 69,00 P$

[MASCARAS DESCARTÁVEL TRIPLA c^
Ic/ 50

1 .380,'

03 30
CX FARMATEX R$ 250,00 R$ 7.500,'

_Q4_

05

60
LUVA DE PROCEDIMENTO EM LATEXj
ÍTAM P E M

CX SUPERMAX R$ 45,00 R$ 2.700,1

100 PROTETOR FACIAL EM PROLIETILENO UND MD R$ 12,00 P$ 1.200,1

06 30 CAPA PARA CHUVA UND SUPER SAFTY R$ 14,50 R$ 435,00

07 200 AVENTAIS DESCARTÁVEIS G40 UND ANADONA RS 14,20 R$ 2.840,(

08 20 [TOUCAS DESCARTÁVEIS PCT C/100 PCT ANADONA R$ 24,50 R$ 490,00
TOTAL R$ R$ 17.685.t

RUA ANTÓNIO DOS SANTOS, S/N-CENTRO-CEP: 45465-000-TEL.: 73-279-2131/2281 -TEL/FAX: 73-279-2128



Correftf

BRASIL

Ministro da
Educação,
Abraham
Weintraub,
pode ganhar,
com a MP,
poder de
indicar
dirigentes
sem consulta
à comunidade
académica ou
formação de
lista tríplice

Governo edita MP
para indicar reitores
nas universidades
EDUCAÇÃO ivfedida provisória (MP) editada ontem pelo pre-
sidente iair Bolsonaro permite que o ministro da Educação,
Abraham Weintraub, escolhi reitores de universidades fede-
rais sem qualquer consulta pública ou eleição durante a pan-
demia. Segundo estimativas, a medida afeta2.S7« dasinsti-
tuigõcs, cujos dirigentes estão com mandato para terminar
até o fim do ano. Após forte reacão de reitores, parlamentares
e educadores - que classificaram o ato como "intervenção
autoritária e arbit ráría" - o presidente do Senado, Davi Ako-
lumbrc (DEM-AP}, ameaçou devolver a MP ao Executivo por
considerá-la inconstitucional.

Desde 1988, só três MPs foum devolvidas pelo Legislativo,

Após
reacão de
reitores e
parlamen-
tares,
presidente
do
Senado
ameaça
devolver
texto ao
Executivo

Lula e Ditma Roussefí. Na
gestão Bolsonaro, não houve
devolução, mas anulação de
efeitos do t:ec iu da VP que
transferia a demarcação de
teira,s indígenas p£i:a o Mi
msterioda Ai;i, cultura.

Indagai]t» ( j presidente da
Câmara, Rodrigo Mata
(DEM-KJ), disse que a me-
dida e me> mstitucu mal, mas
que. adcvoluçao -,u ia urna
Jccitão cUicma Ideal era

um acordo para derrubar
nos pressupostos."

A Constituição garante au-
tonomia às universidades, o
que significa ser responsável
por escolher dirigentes, cur
nuulos t; programas. A Mi'
979/2020 diz que não haverá
processo de consulta à comu-
nidade, escolar ou académica,
ou formação de lista tríplice
paiii it escolha de dirigentes
das instituições federais de
ensino durante o período da
emergência de saúde pública".

'AMP atenta de forma ab-
surda contra a democracia
do nosso País c a autonomia
constitucional das nossas
universidades', disse o pre-
sidente da Associação Na-
cional de Dirigentes das Ins-
tituições Federais de Ensino
Superior (Andífes) e reitor
da Federal da Bahia (UFBA),
João Salles. Ele também de-
fendeu a devolução da MP e
que os mandaLos dos reitores
atuais sejam prorrogados.

Bolsonaro nomeia genro
de Si vio Santos ministro
das Comunicações
CENTRÃO O presidente Jair BoLsunaro anun-
ciou em rede social, ontem, a recriação do Mi-
nistério das Comunicações- O ministro será o
deputado Fábio Faria (PSD-RN). Sefíundo
Boísonaro, a pasta da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações será desmembrada
em duas. O ministro da Ciência e Tecnologia c
Marcos Pontes. "Nesta data. via M P, fica re-
criado o Ministério das Comunicações a partir
do desmembramento do Ministério de Ciên-
cia, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
Para a pasta foi nomeado como titular o Du-
putado Fábio Faria/KV, publicou Bolsomro.
laria é casado com uma das filhas do dono do
SBT, Silvio Santos, e está no quarto mandato,
É filiado ao PS U, partido que integra o Cen-
trão. Agora, o governo passa a ter 23 ministé-
rios - na campanha de 2018, Bolsonaro pró-
meteu apenas 15.

Fábio Faria é deputado pelo PSD, partido do Centrão

Faehín vota pelo
prosseguimento
de inquérito das
fake n e ws
JULGAMENTO O ministro
Edson Fachin votou, ontem,
s. favor da validade do cha-
mado "inquérito das fakc
ntiw.s", que investiga amea-
ças a ministros no Supremo
Tribunal Federal (STF) e a
disseminação de conteúdo
falso na internei. Após o vo-
to de Fachin, relator do caso,
o julgamento foi suspenso e
sem retomado ria próxima
quarta (17}

O inquérito íoi instaurado
no ano passado sem pedido
da Procuradoria Geral da Re-
publica - o presidente do
STF, Dms Toífoli, abriu a in-
vestigação "de ofício" c no-
meou o ministro Alexandre
de Moraes como relator.

A investigação foi quês tio
nada cm acão movida pelo
partido Rede Susteníabilida-
de, que argumentou que o
inquérito t inha sido instau-
rado sem alvos determina-
dos e que teria eomo suspei-
tos "'servidores da Receita
que investigavam pessoas
politicamente expostas e
congressistas".

No último dia 29, a Rede
quis desistir da ação e pediu
a extinção do processo, mas
o ministro Edson Fachin ne-
gouo pedido. Com a deci-
são. Fachin remeteu o caso
ao plenário do Supremo, e o
julgamento se iniciou ontem
-dez ministros votarão,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITE
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMAOA DE PREÇO 003/2020

A Piefeiwa de CAETITÉ-BAHIA. sediada na Ai. Prol * Narlene Cerqueira OU Olmeira s/n -- Centro

tom bise na Lei Rnteta! c° 3.666/93 e s,ja= ate-açõeí. torna publico que no Oia 30 cê JJTXI
fíe. 2020 às nRhnnmr: nn prédio do ãua soda. noata COaoe De CAETITE. í^râo recebidas as
(jruposlas relalivai á TOMADA DE PREÇO N." 003^2020, objeti-ando a contratado de emp-esa

«smunirtados rurais dH Tabus. JIMO BJ.I.KÍJ, Sitftagwn. Crispada, Carciorca. Cathtjeirinha e
Papagaio, oeste MunicÍ9io(M>nfomiedesf f tcefi anexes do Frtital} D FHiUI e anfinrn, ji«terH()
srr adquiridos no sntrr de licitações, das OBhOOinir: ás 12íiOOmin a/ou leliradij ™ poria! tlá
lianíiwrência da Prefeilura cê CaeliteíBA. Csetite - Sahia, "O de |utiHo de 2D2D Solange Sousa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 013/2020. A Prefeitura Mur..cipal dt Cândido
Sattis -- BA, em acardo com a Lei n" 8.666/93, lonvi público a ircitação ia mod^litjfi-
dc Pregar. Presencial n° 013/2030, nbjctn: REGISTRO DF PREÇO para coilrate-
çAo de empresí) especializada no fornecimento cie peças oeslinarias S manutenção
de rnáçuinss pesadas oem como a aquisição de baterias pa'a tsdosos veículos cia
frota municipal, para atender á demanda do Município de Cândido Sa^es. certame.
22.06.2020 as 06 30 hs, Ceniral de CoTipras. Av. Presidente Costa e Ssiva n' 501
- Cêiio Alvas. C. Salas/SA. Retirada da edilal atravtjs tio bile Municipal iitlp.-Vwgvw
candidasalEa.ba.gov bi Helder Dias de Oliveira - Pregoeiro 10,'nfi/?0?n

PREFEITURA MJNICIPAL DE BARREIRAS
AVISO DE ERRATA DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 003/2020. ONDE SE LÊ Ai
de empresa espeeialiraca no fano de caristruçào civil na eíecjçao de abras na con
05 (seis l escclas , sendo de 02 (duas ] escolas aad-ãodeOS l otol saias e constr
( quatro) fisrolas padrão <in fi4 j quatro ) Síilas . em nversas IticaliCaoe? de infere
croíaria Mjnir.ipal de Educnçâo FsfMifteH , Cultura n Lazer de muniHpm de 3atreir;

OS [ oito) salss e construção de (12 i ouas! escolas aad'ão de [M t qus:-o j salas , 6
localidades , de interesse da Secretaria Muricipaí de ECucação . Csportes , Cultura
mi.ncipíofte Ferreiras - iiahia

PREFEITURA WUNICIPAL DE CACULE
PREGÃO ELETRÒNICO/REG1STRO DÊ PREÇO N* 02)2020. Modalidade' Pregoe Eielronir.n'
^pgis-rn de Pr?ço -\' 02/PQ2Q. Ohjcto: Ruyiotrdr Pra^ui pura aquisição (te equ ^íiienlcs t ma-
ier ais paia o CenL-o de enTentamenb do COVID-19 cesle TIJH cipio. Abertura |ÇÍC€i'2C2C da
Acorda Lê! Fecera! '3.979Í2C, às QE^Ohs edita na irtpgr;i peto siti; www.!inlacooR-e c^rti br
Cnterio. Metiui Prego Por Lote. Fone. (77) 3455 - 1412. Cacule, Ifl d9 |unhr> íie 2'J2'J Helder
Ps-ei-a Prates - Presíerte da Comisseo
PREGÃO ELETRÕNICOfHEGISTRD DE PREÇO N° 03/2020. Vi od d l idade: Pregâu Elebônico/

\vww. icitaeoes-e com ín Cntèno: Mercr Preço Por Item Fone (77) 3-155 - 1412. Caíulé. 10 de

raça Ssils uni CainãÇãri/Ba. na Rua Radial B. -i-109. G

f R tf E l TU RA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
TOMADA DE PREÇO H" 00512020. AVISO DE ABERTU=W A P-eleitu-a Municipal de Alago rfas;
BA to™ público yue reali?arí 3 Tomada de Preço n" 005'2020. Objelo CONTRATAÇÃO DE
LMPFttSA PA'JA tXLCLICÃO Dí PAVIMFNTAgAO F r]fiFNAOE\ DA RIJA DIAS D ÁVILA NO
BAIRRO BARREIRO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ALAGO NHAS-BAHIA. COM REOUB5OS
ORII INDDS DO CONTRATO RF RfPASSF "J' SBfiBSTííi)' Lt CAJXA ECONÓMICA FEDERAL /
MIMISTÊRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL. Recebimento de enyptopM p ?bí-rt.j'a no
cia ao;06i'202fl âa 03:00h Í4ORARIC DA BAHIA] O editai estará a <Hs?Of.iç!togia1uitamentB no

ribilizacos err nld.a de CD. a serem r-i;.rail«; no selor >Ja tOPEL' ObsBivar e pra^islo no item
l i H p H & p i i i O S n Efliial MKIOIPS ifitoimarnfis te!. j[líi75i 34^2-8607. E-mai !icitsr:or>3@ala

H /
OMADA DE PREÇO N= 006ÍÍ020. AVISO DE ABERTURA A Prefeitu

DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DA RUA FLAMBQWJ
NO BAIRRO CATU NA SEDE DO MLIN.CÍP'O DE ALAGQINHAS-EAHIA. COM RECURSOS
ORIUNDOS OO CONTRA-Q OE REPASSE W
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL. Recabi.

0 'Mt íHORARIO OA RAHIA] D fiditnl e

PREFErTURA MUNICIPAL DE SANTO ESTEVÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO N' 002/232$. A PREFE.TURA MUNICIPAL DE SANTO FSTEVAO ;or-
ra público BOS interessados que realizara em cessão publica r Criamamenw Pública i' OOJ^O^n
destinado a C-1AMAMENTO PÚBLICO PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS AJM^NTlGOfi DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RJRAI. DESTINADO AD ATEN-
DIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE AL IMENTAÇAO ESCOLAR/PNAE (ENTREGA PAR-
CELADA) No cia 26 rifi ;i.nhn de 2020. as 3W horas, na sRde da prefeitura -nurrcipal P^ra

PREGÃO PRESENCIAL N" 038(3020. A fREFEITLRA MLJH1C'PAL DE SANTO ESTEVÃO lor-
na público qje realiiiafá procedimento licilalúno, na ™dalidaoe Wegão Presenciai r° 038^2020,
dcslinaiio a AOUISIÇAO DE MOBILIÁRIO. ELE*ROELETRÔNJCO E EQUIPAf^ENTOS DÊ IN-
FORMÁTICA PARA ATEN3E5? A DEMANDA O A SECRETAR.A DE ASSISTÊNCIA SOC i AL , CJT.
abeiiura 1a oertícrie prevista para o dia aSoejiirhodeíOZD. às 03:30 hotas. nasedeiJdSecra-
laf adeAciT.inisIraçãa lnfoiiiaíõesrJisponiveps naseos Prefeitura, ou pelue-iiiailsaíitoesteisc-
pre^e^liiraigyalioo.cani.a'. Para aquisi;ão cê ed;lale arejosacessarositeliitps:''lranspareiicia
santoestevab.&a.gou.brí Leonardo Magalhães de Oliveira Taranío/Prsgasiro. Kogeno dos Santas
Cos Ia'Pr« lê lio.
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Prefeitura Municipal
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CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO N° 063/2020
DISPENSA - COVID -19 n° 021/2020

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE TEQLÂNDIA- BA. CONTRATADA Empresa SOLMEDI COMÉRCIO DE
MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR LTDA - ME, CNPJ: 14.433.455/0001-05, OBJETO: AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS/MATERIAIS DE EPI PARA TRABALHADORES DO SUAS, NO ENFRÊNTAMENTO DA
EMERGÊNCIA DE SAÚDE, DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS (COVíD - 19). VALOR TOTAL DO
CONTRATO: R$ 17.685,00 (dezessete mil seiscentos e oitenta e cinco reais).
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. DATA DA ASSINATURA: 10 de Junho de 2020.

Certificação Digiial. MAXQQV1K-HDDHGJKD-fiTTi9ASHASQÕHACH
Versão eletrònica disponível ern: hftpy/www.teofántfia.ba.gov.br

Documento assinado digítalmente conforme MP n? 2.200-2/200 í de 24/08/2001', que institui a infra-estrotura de Chaves Públicas Bra$iíeira - ÍCP Brasil


